
9caouARtBE

CoNTRÂTO N'03.04.0t2025 - 28 SME

PREGÃO N' o3.o4.ol/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOOO2.2O25O2I4IOOOl-04

TERM0 DE coNTRATo »e enrsraçÀo DE sERVIÇos,

QUE F'AZEM EN'IRE SI O(A) SECRETARIA DO ESPOR'I'EE A.

I]. OLIVEIRA DA SILVA.

O(A) SECRETARLA DO IISPORTE, com sede no(a) Rua Jose Urubatan Pinto. 237, Nova Brasíli4

Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CMJiMF sob o 07.,143.708/0001-66, neste ato repÍesenlâdo(â) pelo(a) S(a)

Francisco José Soares Mourão, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) A. F. OLIVEIRA DA

SILVA, inscrito(a) no CNPJ/MF N" 22.805.79910001-26, sediado(a) na RUA BENiCIO DIÓGEI.IES,

1060, A. AMÉRICO BEZERRA. Jaguaribe I CE - CEP: 63.475-000, doravante designada

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ADIEL FEI.IPE OLMIRA DA SILVA,

portado(a) do CPF,4vÍIr N' 034.059.253-20, tendo em vistâ o que consta no Processo no

00002.2025021410001-04 e cm observância às disposições da Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.
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PRE§TÂçÀO DE sERvtços DE pRópRrA DiÂ t0.0 1i4,00 r0.720.q)
SEGL]RÂNÇA5 DESARMÁMS
pRÊsrAÇÀo DE sERvtÇos DE sEcuRANçAs DESÂRM 

^Dos, 
DF.VIDAMENTE TREINADOS, cÂPÂc lrÂDos. tNIFoRMlz^Dos

PARA ATUAREM Nos ÂcÊssos. poRTôEs DE ENTRAD^ E sÁrDÂ BEM coMo NÂs DwERSAS ÁRrAs NEcEssÁRlAs, EM

uvENTos púBlrcos. ABER'tos ou Fr:cHADos, A SERITM REALZAoS pELAs DlvtiRsÂs UNIDADES ADMINtsrR TlvAs [n
Mr.,Nlcipro DE JAGUÂRIBE. PARA coNTRoLE DE ENTRADA E n-uxo D€ PEssoÂs, BEM coMo PRorEÇÂo E cuÂRDA Do
p rRNôNro úBLÍco. (sERvrços DruRi()s - DURAÇÀo viNlM^ DE 0ó HoRÀs).

PRI§IAÇÀO DT SFRVIÇOS T,L
iic*cuiiÀies oeienüaôls-" - PRoPRIÀ Dià t0'0 ll3'37 l0 nóe'60

pREsrAçÀo DE sERvtÇos DE sEcrJR^NçAs DESARMÀD(X, DEVIDÁMÉNTE TREINAmS, cApÀcnAms, UMFoRMIZ^DoS
pAR^ ATUAREM N(x ACESSo§, poRroÊs DE ENTRI\DA E sÀÍDA, BEM coMo NAs Dn€RsÀs ÁRr.As NECESSÁRIAS, EM

EVE}'"IOS PÚBLrcOS, ABERTOS OU FI(HÂD(§. A SEREM RÍJALIZAO§ PELAS DTYERSÀS T]NIDÂDES ADMINISTRÁ'TIVA§ D(]

:l

I

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (Aú 92, I E TI)

l.l. o objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃo oe elúpRESA ESPECTALIZADA PARA

EVENTUAL PRESTAÇÂO DE APOIO A ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS DAS DIVI]RSAS

UNIDADES ADMINIS.IRATIVAS DA PREFEITTJRA MTJNICIPAL DE JAGUARIBE/CE, NAS

condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência.

I .2. Objeto da contratâçâo:
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MUNICipto DE JACUÂRrBE, PARA coNTRoLE DE ENTRADA E FLUxo DE pEssoAs, BEM coMo PRorEçÂo E cu^RDÀ Do
pATRMôNto úBltco. (sERvrços NoruRNos - DURÁÇÂo MÍNIMÂ DE 0ó HoRÁs}

FILMAGEM F§PECIAL PRÔPru^ s.Íviço 4.o 2.29913 9.191,72

FTLMAGEM EspEctAL - DEscRlÇÃo sERvtÇo DE rrLMÂcEM PARA TRANSMISSÀo Ao vtvo DE EvENro§ cott RACK DE

srREÀMtNc, tLHÀ DE EDrcÂo INCLr,hDo MESA DE coRTE pLAcÂ DE ÁuDro, MEsÂ DE sot"( pLÁcA DE CÂPTURá,

RoTEADoRE§. cABos D[ RÉDE Ê coMruTAmREs coM coNDçÂo SUFICI|NTE PARA o rRÂBALHo ILIIMÍNAÇÀo
BÁsrcA E ToDos os ACFssóRIos NEcEssÁRIos p,rRÁ REÂLtz AÃ A TRANsMrssÁo coM DURÂcÀo MÁxtr*'lA DE loH (DFz

HoR As). MAGENS REALZADÂS coÀ.t No MiMMo o? cINEGRAFtsTAs E 0? (SETE cÀt'GRAs FI,'II HD, sE],lDo QUE 2 sE AM

FILMA.DORAS TÀ'BÉM FULL TD, PRODUçÂO, EDIçÀO E TRATAITIEN'TO DE L.íAGÊNS gOU VtDEOS. ARQÚVOS CONTENDO

ÁT,DIo E,oU TExTos DEPENT»M DE ÂPRovAÇÀO PRÉvtA DA SECRETARTA CONTRÂTANTE. PODENM SOFRTR

ÂLTERÂçôES mNroRMÊ NECESSIDADE. A CoNTRÁTÂDÀ TEM ÂTÉ 24 roR^s PÂRÂ @MPÁRECER Ao LocAr
PREVI.AMENIE ESTÂBELECIM PÂR,A MONTAGEM DE EQT'IPAMEN'TO/E}.ISAIO E I{O r,tÂ Do EVEI{TO A EQUIPE DE

FILMAGEM DEVEú coMpARECÊR No t'dNIMo 05 (ctNco) HoRAs ANTES DE coIrrEcAR A TRANSMSSÀo. INcr.t DIDo
DEspEsAs DE ALTMRNTAçÀO E HoSpEDAoEM DA EerJEE.

FILMAGEM AEREA DRom PROPRIA ssviço 40 1.890,00 7 560,00

FILMAGEM ÀEREA DRoNE - DEscRrçÀo: FILM-ÀGEM ÂÉRfA coM cÂnffiÂs RIIL HD (l0t0P) coM sIsrEMÂs DÉ

EsrABtLzÂçÀo MECÂMco o ELErRôMco, oBTIDAS EM urEr.ENTEs ÂNct[os E ToMÂDÀs, soBRE As ÀRE^s D€

INTRTSSE IÀDICADAS PE[í) CONTRÁTANTE

ÀrRAçÀo REGjoNAL DE À.dDIo pRôpRtA Dia 20 3 640,00 7.2Eq00
PORTE

ATRAÇÂo REGIoNAL DE MÉDIO PORTE DE RENOME NORTUNORDESTE CONTRATAçÀO DE ATRÀçÀO REGIONAI- DE

ÀdDlo poRTE DE RENoME NoRTFiroRDEsrE, ÁRTIsr^ ou BANDA coM REPmrÔPJo voLTADo PAR-A os RITM0§ DE

ÀÉ. FoRRó. r,Bps ou pop RocK PARA REAI-zÂçÀo DE sHows EM pRAçÂ PúBLICA coM DURÁçÃo MiMMÂ D€ DUÁ§

HORAS, MTJNIDAS DE TOMS AS U\§TRT]MENTO§ tX PAT,CO NECESSÀRTO PÁRÁ SUA APRÊSENTAçÀO. PÁR.{

ApREsEI.rrAÇôEs EM DATAS coMEMoRÂ'IIvAs coMo CARNAVAI- REVEILL0N, FESTIVAL JIJNINo.

ATRÁÇÃo RECToNAL DE pEeuENo pRópRlA Di, 4.0 2.7t0,00 10.!,to,u,
PORTE

ATRÂçÂo RTGIoNÁI DE PEQUENO PORTE DE RENOÀ,E },IORTÊNORDESTE: MNTRÁTÂÇÂO DE ATRAÇÀO RÊGIONAL DE
pEeuENo poRTE DE RENoME NoRTgNoR.DÊsrt, aRTsrA ou BANDA coM REPERTÔRIo voLTAm PARÁ o§ ruTMos DE

A*. F(xRó, MBps ou pop Roa:K pÁRÂ REALZAÇÃô DE sHows s.l PR^ÇÂ PlrBLlcA coM DURÂÇÃo MiNIMÁ DE DUÁs

HoRAs. MuNIDÀs DE ToDos oa INsrRuMENTos DE pÂr-Co N[c€ssÁRlo PÀRÂ suÀ ÀPRrsB''rAÇÃo.

ÀTRAçÀo DJ REGIoNAL pRópRIÀ Dü 4.0 600,00 2.400,00

ATRAÇÀo DJ REGIoNAL: coNfRATAÇÂo DE ATR^ÇÀo DJ FRorlssIoNAL. ESPECIFICAçÀo: AlxAçÃo DJ REGIoNAL-

coNrRÀTAÇÀo DE ATR.ÀçÃo DJ PRoFISSIoNÀL E EQIIIPE. coMPosrA DE No MiNlMo 04 INrEcRANrEs, MUNIDAS DE

Toms (§ INSTRTTMENT0S DE pALCo ÀECEssÂRrc PARA suA APR.ESENTÀÇÀo (cD. BATER]A ELErRôNrcÀ FoNEs), PARÁ

APRESE}.'TAçÃO DE SHOWS COMÁPROX]MÁDÂMENTE 2JOHRS (DUAS HORÁS) DE DLNAÇÂO

ANIMÂçÀoMUSICAT LocAL pRópRrÀ Dü 4.0 l-199.m 5 59ó,00

AMMAÇÃO MTJSICAL LOCAI. CO{!{ RTNMOS VARIADOS (FORRÓ, PNÂDINHN, ÁXÉ. CARNÂVÁ-L). APRESENTAÇÃO COM

DURÀÇÂo DE No tdNIMo I 30Hs, PARA ÂPRESENTAÇÀo D[TRA}.ITE o EvENro (LocAL E DÀTA A SEREM DEFNlms).

ANIMAçÂo MUSICAL LocÂr pRópRIA Di, 4.0 l.9tl,lz 1.9321t

^NTMACÂo 
MLstcAL LocAL, coM RrflM(x vÂRtADo§ (roRRô, P§ADnuÀ lxÉ, car.r'tever"), A.PRrsENrAçÀo coM

DURÁÇÂo DE No À.dNIMo 2 HoRAs, pARÂ ÂPRESEI{TAçÀo DURÁNTÊ o E\€NTo (l-ocÂL E DÂTA A SEREM DEFNImS).

ANn4AÇÀo MUSTCAL R.EGIoNÁL pRópRrA Dl! 4.0 2.400,00 9.600,00

AMMÂÇÂo MUsICÂr RE(itoNÂL, coM RITlMos vÂRIÂDos (r'oRRo, PISADINHá" Ald, CARNAVAT), APREstrNTAÇÀo coM
DtflaAÇÃo DE No úNnÍo 2 HoRAs, PARA APRESENTAÇÂo DLRÂNTE o E\EN'ro (l-ocÂL E DATÀ Á SEREM DEFINIDoS).

LANCm PRONIo CONIENm: olPÀO
FRAÀcÉs soc. ol (r.,1!íÂ) FATTA DE
ÂPRESUNTAm. 0l (tMA) FÂTtÂ PROPRIA unidsd€ 200.0 6A9 1.29t30
OIJEUO MUSSAREI.A, OI (I.]MA) FATIA
BoLo, cÀFÉ, LErIE E suco.
LANCHE PRONTO CONTENDO: OIPÂO FRÁNCÊS 5OG. O! «JMA) TATIA DE APRE§UNTÂDO, OI (TJMA) FATIA QUEUO
MUSSARELÀ 0l (IIMA) IrATn BoLo, cAFÉ. LErIE E suco.
R-EfEIcÃo PRoMTA coNTENDo
ÀRRoz FE!Ào, MÂc^RRÁo, pRóPRtA t nidld. 200.0 18.91 37t2§o
YERDURNS CRUAS.

RE[ElÇÀo pRoNrA coNrENmr ARRoz, FEUÀo, M cÂRRÀo. vmDUR/ts cRUÂs,

.OFFEF] BREAT CONTENDO:
cH(roLATE et t\TÊ. cÂFÉ. LErrE.
srjco DE tRurAS MÍNM(xl IPos).
REFR ICERANTE NORMÂL Ê LIG}IT

1l PRóPRlÂ 700 14,80 1.03ó.00
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úNTr.Ío (2 TlPos), VARrÊDADE- DE
SÂLGADOS ( 4 TIPOS). BOLO1 PÀES,
sÁNDúcHEs E FRr..,'rAs YARTADÁS.

COFFEE BREÀK CONTENDO: CHOCOLATE QTJENTE CATÉ, LEITE SUCO DE FRI.IIÁS úNlMq] TFOS} REFRIGERANTE
NoRMÁL E LtcHT MiNÀro (2 Tpos), V^RIEDADE DÊ sÂI-oADos ( 4 Tlpos), Bolos. pÂEs, sANDdcHEs E mL'rÂs
VAR]ÁDAS,

SERVIÇO DE BUTFET COMP(§TO DE:
ARRoz, FEUÀq MACARRÀo,
SÂLADAS, FAROFÀ 02 TIPO6 DE
CARNE, 02 TIPOS DE StlCO, PRÓP8JÀ Saviço 60.0 2790 1.674p0
RIFRIGERANTES. SOBREMESÁS),
ÁcuÀ sENm A vARhÇÃo m
cÀRDÁPÍo A CoMBINÁR'
SERVIÇO DE BUIIET CO{!íPOSTO DE: ARROA FEgÃq MÂCARRÀO. SÁLÁDA§, FAROFÀ 02 TIPO§ DE CARNE, 02 TIPOS DE

S(TO, R,EfRICERANIÉS, SOBREI'{ÊSAS), ÁGUÀ SENM A VARLAÇÃO DO CÁTDÁPIO A COMBTNÂR,"

SERVIç()S DÍ IORI\ECIMENT O tÉ
_rr-ri,rii.Ãeç:fo 

- PRoPRIA Ssv(,o 40 2.stt.9 10.(X7'96

SERvIço§ DE FoRNECIMENTO DE ALMt,VTAçÂo PÂRA A EQI,IPE ORGAI.iIZADORÀ CONVDADOS, ,IJRÂDoS, E À EQUIPE

DE PAOIO DE EVENIOS, SERVINDO, SUCOS. R.EFRIGERANIE§, SÂIGADOS, BOLOS E ALMOÇO DURÁNTE TODA A DURÂÇÀO

D(x EvENTos. ESTIMATTVA DE No MPTNIMO 20 PE§SoAS, 03 REIEIÇÔES, 02 COFEIBRTAI( E OI ALMOÇO POR PESSOÀ

lllY§gs -- lE-..P]v,r+G-AÇÂo EM pRópRrÀ Di, 6.0 r.375.r0 E250,ó0
BÁLAO BLIMP ÍNBFI,A\IÊL

sERvKros DE DI!,rrLGAçÃo EM BALÃo BLnp l\tsFlÀvÊu BÂL^o BLnf I MErRos DE DúÀ,GTRo coM ARTE Pú-
DETIRMINÂDA PELÁ SECRETARIA JUNTO COIVí TORRE DE ESTRUTURA T,GTÁIICA DÉ COR BRÂNCA COM MOTOR PARÂ

DnLAR ATRAvÉs DE uM VENTTLAmR euE vEM Er'BUnm No ÍNFúVEL DE 220v coM o KIT DE tr ur*fNAçÂo NTERNA
E CONJUNTO DE COI.,ITRÂ\'E}.ITAGEM E BOLSÀ PAR-A OUARDA O EQTJIPÂMENTO PÂRÂ !'IAGENS, A SEREM I'TII-IZADoS

DrrRâNrE A DURÁçÀo m EvENTo, oFmrÂDo pELo MtNtcipto DE FoRM^ GRATUTTA

SERVK:OS DE APOIO NÂ
oRGÂNZAÇÂO DO EVENTO DE PRÓPRIA S;.Íviço 2.0 4-015,00 8.030,00

GRANDE PORTE
sERvIços DE Âpoto NA oRGÀNzÀÇÃo Do EVErto DE GRÀNDE poRTE coM LIMPEZA EM GERAL, EM BÂNHEIRoS.

ÁREÀs E EspAç'os A SBEM t nl-zÀDos No EvENTo. MoNTAGEM DE EsrRUTt,RAs. cÀDEtRÁs, E DEi,t{ls ÀçÔES DE

Apolo A REÂI-zAÇÀo Dos EvENTo6 A SEREM DEFINIDo6 pELÂ cooRDENAçÀo No MtlNrcíIÍo DE JAGUARIBE.
vrlor tdiih lls.,laj6

l.3.Vinculam esta contratação. independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Refer'encia;

1.3.2. O Editâl da Licitaçãol

1.3.3. A Proposta do conlratadoi

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA -VIGIXCI.I B PRORROGAÇÃO

2. I . O prazo de vigência da contratação é até 3l de dezembro de 2026. contados da data de assinatura do

contrâto. na forma do aí. 105 da Lei no 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÁO CONTRATUAIS (ATL 92,

IV, VII e XVIII)
3.1. O regirne de exccução contratual. os modelos de gestâo e de execução, assirn como os prazos e

condições de conclusão. entrega" obs€rvaçâo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

anexo a este Contrâto.

4. CLÁUSULA QUARTA _ SIIBCONTRATAÇÀO

4.1 . Não será admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

ti7Í
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s. ct Áusuu qUINTA - PREÇO (rrü 92, v)
5.1 . O valor total dâ contratação é de R$ I 15.914.36 (ccnto c quinze mil, novecentos e catorze Íeais e trinta

e seis centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinrírias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciiírios. fiscais c

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outÍos necessários ao cumprimento integral do

objcto dâ contratâção.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ATI 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagâmento ao contratado e demais condiçõcs a ele refercntes cncontram-se definidos no

Termo de Referência. anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉtttUl - nrl"rusrE (arü 92, v)
7.1 . Os preços inicialrnente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçaÍnento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM. exclusivaÍnente para as obrigaçÔes

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partiÍ dos

efeitos financeiros do último reajustc.

7.4. No caso de atraso ou não dirulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante paganâ ao

contratado a impoÍância calculada pela última variação coúecida" liquidando a diferença correspondeate

tâo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) paÍa reajuste será(âo), obrigatoriamcntc' o(s)

definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer fonna

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s). em substituição. o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerâo novo índice oficial, para

reajustam€nto do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste seni realizado por apostilâmento.

S. CLÁUST]LA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ATt. 92, }L XI C XIV)
8.1 . São obrigações do Contratante:

I

I
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8.2. Exigir o cuÍnprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contato e

seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de RefeÉnciq

8.4. Notificar o Contratado. por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contrâtâdo;

8.ó. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à paÍcela incontÍoversa da execução do

objeto. para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensâo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021 :

8.7. El'etuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condiçÕes cstabelecidos no presente Contrato e no Termo dc Referêncial

8.8. Aplicar ao Contratado âs sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da Uniâo para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Conratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicilações e reclamações relacionadas à execuçâo do

prescnte Conhato, ressalvados os requcrimentos manifestamente impertinentes, meraÍnente protelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Adminisrração terá o prazo de I (um) mês, a contar da dâta do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a pÍonogação motivada, por igual período.

8.1 L Responder eventuais pedidos de rcestabelecimento do equilíbrio econômico-ftnanceiro feitos pelo

contratado no prazo miáximo de I (um) mês.

E.12. NotiÍicar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulâs contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93. §2', daLei n" 14.133. de 2021.

8.14. A Administraçâo não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terc€iros, ainda que vinculados à execuçâo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em deconência de ato do Contratado. de seus anpregados. prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÔTS OO COTTTUTADO (Arü 92, XTV, XVI E XVII)
9.1 . O Contratâdo deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus ânexos, assumindo

como exchsivameÍlte seus os riscos e as dcspesas decorr€ntes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representiíJo na exccução do

contrato.
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9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente j usliÍicada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.4. Atender à determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (aÍt. 137,

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e conhecimcnto adequados, fornecendo os materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade. qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir. remover, Í€construir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código

dc Defcsa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990), bem como por todo c qualquer dano causado à

Adminislração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhament,o da

execução contratual pelo Contratante, que licará autorizado a descontaÍ dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital. o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contraÍar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou pârente em liúa reta colateral

ou por afinidade. até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, paragrafo único, dal-ei n' 14.133, de 2021

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de F.omecedores. o contratado

deverá entregar ao setor responsávcl pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos serviços. os seguhtes documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidào conjunta rclativâ aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) ceÍidões que compÍovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidâo de

Regutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negariva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.t0. Responsabilizar-se pelo cuÍnprimento das obrigaçõcs previstas em Acordo, Convenção. Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por tdas as obrigações

trabalhistas, sociais. previdenciárias, tribut i,rias e asdemais previstas cm legislação espccific4 cuja

inadimplência não translere a responsabilidade ao Contratânte;

9.1 I . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclaÍecimento ou informaçâo solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos u:abalhos, bem como aos documentos rclativos à

execuçâo do empreendimento.

9.t3. Paralisar, por detcrminação do ConÍÍatante, qualquer atividadc que não cstcja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

l
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9.14. Promover a guarda. mÍmutenção e vigilância de materiais. ferramentas, e tudo o que for necessiário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Podcres Públicos, mantendo sempre limpo o local dos sewiços e nas melhores condições

de segurança. higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito. ao Contratante, para análise e aprovação. quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Nâo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos. nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprk, durante todo o período de execução do contrato, a reserva dc cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência- para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçâo (aÍt. I l6)l

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que sc refere a cláusula acim4 no prazo fxado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidâs vagas (art. I16. parágpfo único);

9.21 . Guardar sigilo sobrr todas as informações obtidas cm deconência do cumprimento do consatoi

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

propost4 inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceÍos, devendo

complernentá-los. caso o previsto inicialÍnente em sua proposta não seja satisfatóío para o ateadimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, Il. d, da l-ei n'

14.133, de 2021:,

9.23. Cumpú além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24. Realizar a trarsição contratual com transferência de conhecimento, t€cnologia e tecnica.s cmpregadas,

sem perda de informações, podendo exigir, inclusive. a capacitaçâo dos técnicos do contratante ou da nova

empÍ€sa que continuaná a execução dos serviços;

IO. CLÁUSI,JLA DÉCIMA. 0BRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD

l0.l . As partes deverão cumprir a I-ei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 ([,GPD). quanto a todos os dados

pessoais a que tenharn acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmentc venha

a ser firmado, a paíir da apresentação da proposta no pÍocedimento d€ contratação, independentemente de

declaração ou de aceitaçâo expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as linalidades quejuslificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deveú ser infonnada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimináJos.

com exceçâo das hipóteses do aí. 16 da [,GPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, rcquisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deveú exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula permanecendo integÍalmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula- devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Conratado deverá prestar, no praz-o Íixado pelo ContÍalante, prorrogável justificadamente.

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto â eventuâl

descaÍe realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos adminishativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem scr mantidos em ambiente virtual controlado. com registro

individual rastÍeável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data horário e registro

da finalidade, para efeito de responsabilização. em caso de eventuais omissÕes. desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos ern formato interoperável, a fim de

gaÍântir a reutilizrçâo desses dados pela Adminisração nas hipóteses prcvistas na LGPD.

l0.l I . O contralo está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações. cditadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l'do xt.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

II. CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA - GARAIITIA DE EXECUÇÃO (ATI. 92, XI!
I l.l. Não haverá exigência degrrântia contrâtual dâ execução.

I2. CLÁUSULA DÉCNAN. STCUX»A - INFRAÇÔES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ATL 92,

xrv)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14. 133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

l'uncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

l
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c) der causa à inex€rução total do contrato;

d) ensejar o retardamenlo da execução ou da entÍega do objeto da contrataçâo sem motivo

justificado:

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5'da tri n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nâo se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133, de 2021):

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e ''d" do subitem acima desle Contrato, sÊmpre que nâo sejustificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 4". da Lei n" 14.133,de2021);

III) Declaraçâo de inidoneidade para liciar e contrataÍ, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nzs alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n" 14.133. de 2021).

IV) Multa:

1) Mor*ória de loá (um. por canto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplid4 até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,077o (sete centésimos por cento) do valor totâl do contrato por dia de

atraso injustiÍicado, até o miíximo de 2% (dois por cenlo), pela inobservância do prazo fixado para

âpresentação, suplementação ou reposição da gaEntia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforrne dispõe o inciso I

do aÍ. 137 da Lei n.l4.l33.de2O2l.

3) Compensatóri4 para as inliações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem l2.l, de 10

o/o a 30-Vo do valor do Contrato.

4) Compensatória para a inexecução total do contrato previstâ na alínea "c" do subitern

12 .l - de 2oo/o a 30o/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alinea "b" do subitem 12.1, a multa será de 20.% a 30% do

valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa seni de 5% a 20%o ôo

valor do Contrato.

7) Para a infração descrita na alínea "a" do súitem 12.1, a multa será de 87o a 25o/o do

valor do Confato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções prcvistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma a obrigaçào de

reparação integral do dano causado ao Contratante (aí. 156, §9p, da Lei n" 14.133. de 2021)
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12.4. 'Iodas as saÍlções previstas neste Contrato poderâo ser aplicadas cuÍnulativamente com a multa (art.

156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizaç,ões cabíveis forem superiores ao valordo pagamento eventualmenle

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença seÉ descontada da garantia

prestada ou sení cobrada judicialrnmte (art.l56, §8", da Lei n" 14.133, de 2021 ).

12.ó. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa podeú ser rtcolhida

administrativamente no pràzo miáximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12.7 . A aplicagão das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegnre o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput € Parágrafos do aí. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitaÍ ou contratar.

12.8. Na aplicação das sânções serão considerados (art. I 56, § l', da Lei n' 14.133, de 2021):

a) a natuÍeza e a gravidade da inliação cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravântes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamorto de programa de integridade. conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitaçõcs e contâtos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na I-ei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

proccdimental e autoÍidade competente definidos na referida Lei (aÍt. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnítica dos atos ilícitos prcvistos neste Contrato ou para

provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san@es aplicadas à pessoajuridica serâo

estendidos aos seus adminisúadores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle. de fato ou de direito, com o Contratâdo,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise j urídica prévia

(aÍr. 160, da Lei n' 14.133, de 2021)

12.l I . O Contratante deverá, no prazo miíximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, inlormar e manter atualizados os dados relativos às sanqões por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Emprcsas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. ló1. da Lei n" 14.133,

de 2021)

(,\
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12.12. As sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração de inidoneidade para licitar ou

conúalar são passíveis de reabiliação na lorma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratantc. resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

céditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outÍos contratos

administrativos que o contratado possrür com o mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstruçào

Normativa SEGES,ME n" 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSTJLA DÉCIUA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (aú 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pÍÍ,zo estipulado, a vigência ficaní pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que devení a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em morq sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; c

b) podeni a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse cilso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nelc fixado, por algum dos motivos previstos no adigo 137 da Lei n' 14.133i21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicâm-s€ tamMm os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaní

a extinção se não rcstringir sua capacidade de concluir o conlrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deveú ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva

13.5. O tenno de extinção, sempre que possível, sená precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

13.531.. Indenizações e multas.

13.6. A cxtinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l. caput,

da Lei n.' 14.133, de 2021).

I 3.7. O contrato podeú ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnic4

comercial, econômic4 financeirq trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que teúa desempenhado frrnção na licitâção ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do
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contÍato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou paÍente em liúa reta colateral ou por aÍinidade, até

o teÍceiro grau (aÍ. 14, inciso IV. da Lei n.' 14.133. de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAIT{ENTÁRIA (ATü 92, VIID

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento da Secretaria do Esporte, nâ dotação:1501.04.122.0402.2.082 - Gerenciamento e

Manulenção das Àtividades Gerais da SecretaÍia do Esporte e Juventude, R$ I15.914,36 no elemento de

despesa 33903999: Outros Serviços de'Ierceiros - Pessoa Jurídica. Outros Serviços de Tercciros - Pessoa

Jurídica - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídic4 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

14.2. A dotaçâo relativa aos exercícios financeiros subsequentes sená indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e libcraçâo dos creditos correspondertes, mcdiante apostilamento.

15. cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art 92, III)
I 5.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contÍatante, segundo as disposições contidas na l-ei n" 14.133.

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na I-ei

n' 8.078, de 1990 - Código de Dcfesa do Consumidor - e normas c principios gerais dos contratos.

16. cLÁusuLA DÉcnal srxra - ALTERAÇÕES

ló.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pelâ disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

dc 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nilli mesmas condiçÕes contratuais. os acÉscimos ou supressões

que se fzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

conmto.

I ó.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos dc justificada necessidade de

antecipação dc s€us efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

I (um) mês (art. l32daLein'14.133,de2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil4

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aí. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -PI,]BLICAÇÁO
I 7.1 . Incumbirá ao contrâlânt€ divulgar o pres€nte instrumento no Portal Nacional de Contralações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. beÍn como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao ârt. 91, caput, da Lei n." I4.133, de 2021, e ao art. 8o. §2'. da Lei n. 12.527. de20ll,
clc arl.7", §3". inciso V, do Decreto n. 7 .724. de 2012.
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ts. cLÁusuLA DÉcrNr,c, oIrA.v,a- FoRo (aí. 92, §1")

l8.l. Fica eteito o Foro da Comarca de Jaguaribepara dirimir os litígios que decorrcrem da execução deste

Termo de Contrato que nâo puderan ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §l', da Lei no

t4.133121.

JAGUARIBE/CE, 24 de l'evereiro de 2026
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FRAN O JOSÉ SOARES T]RÂO

Responsável legal da CONTRATANTE
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